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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2021  

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

ENDEREÇO: 

 

 

CIDADE: 

 

ESTADO: 

 

TELEFONE: 

 

FAX:   E-MAIL: 

 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

 

Recebi(emos) através do acesso à página www.bomjesus.sc.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

LOCAL: 

 

DATA: 

 

ASSINATURA 

 

 

Senhor licitante,  
Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Bom Jesus e essa Empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo do Edital supra, à Comissão 
Permanente de licitação. 
Por via postal ou pelo e-mail licitacao@bomjesus.sc.gov.br. 
O não encaminhamento do recibo exime a Comissão de Licitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório como de 
quaisquer informações adicionais que não interferem nas cotações. 

 

BOM JESUS/SC DATA: 04/01/2021 

 

Eduardo João Trevisan – Pregoeiro 

 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/
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LICITAÇÃO COM TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS NA LC 123/2006. 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2021 

1 - PREÂMBULO 

1.1 - O Município de Bom Jesus, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua 

Pedro Bortoluzzi, 435, através do Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO que irá realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a aquisição do objeto indicado no item 2.1 deste Edital. A 

presente licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, e será processada e julgada em 

conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e regulamentos municipais e, 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir 

estabelecidas. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a 

documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 08h00min do dia 19 de janeiro de 

2021, no Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura, situado no endereço acima indicado. 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO dar-se-á a partir das 08h15min do dia 19 de janeiro de 

2021, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Bom Jesus, situada no 

endereço citado no item 1.1. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - O presente processo licitatório tem por objeto a contratação de empresas 

especializadas na área de informática para licenciamento mensal de sistemas para Gestão 

Pública, bem como a conversão, implantação, o treinamento e serviços técnicos, conforme 

especificações do edital. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas 

seguintes condições: 

3.1.1 - com falência decretada; 

3.1.2 - em consórcio. 

3.2 - Poderão participar desta licitação com critério de exclusividade as empresas 

enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/2014, que comprovem o 

atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital; 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/
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3.3 - Os licitantes na condição de microempresas e empresas de pequeno porte, 

enquadradas de acordo com a Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar fora dos envelopes 

01 e 02, Certidão da Junta Comercial ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas comprovando essa 

situação, com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura das propostas. 

3.4 - A ausência da comprovação prevista no item anterior impedirá a participação da 

microempresa, empresa de pequeno porte no processo licitatório, utilizando-se do critério de 

exclusividade. 

3.5 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte as que se enquadram nas hipóteses do Artigo 3°, §4°, da Lei Complementar 123/2006, 

consolidada. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as 

propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, desde que protocolizados de 

acordo com o disposto no item 1.2, em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa a 

seguinte identificação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2021 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2021  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2021 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

4.2 - Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus 

representantes, que consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e 

praticar os demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 

4.2.1 - O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, ou termo de 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/
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credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “A”, juntamente com um documento 

de identificação com foto. 

4.2.3 - Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar, conforme o caso, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações contratuais em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam ou outro documento 

legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar 

se o credenciante possui os necessários poderes de delegação. 

4.3 - Deverá apresentar ainda, como condição para participação das fases subsequentes, 

Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, nos termos do Anexo ”C” (caso 

possua representante credenciado, a declaração poderá ser verbal, devendo constar em ata). 

4.4 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes 

específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais e manifestar-se 

durante a sessão, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

4.5 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante. 

4.6 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 deste 

Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a 

entrega dos mesmos até o dia e horário indicado para protocolo. A Administração Municipal de Bom 

Jesus e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os 

envelopes não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no 

item 1.2, no Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão recebidas 

propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste Edital. 

4.7 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 

licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não 

superior a 60(sessenta) dias, da abertura das propostas. As sociedades simples, que não registrarem 

seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoa Jurídica, 

atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006, consolidada, 

com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura das propostas. 

4.8.1 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, consolidada. Este(s) documento(s) 

deverá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora dos envelopes nº 01 – PROPOSTA 

COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

4.9 - O licitante que por ventura colocar os documentos exigidos para credenciamento 

dentro de algum dos envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO não possuirá representante credenciado e, portanto, não poderá participar da fase de 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/
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lances e manifestar-se durante do processo, e caso não apresente neste momento a declaração de 

que cumpre com os requisitos de habilitação, e não tendo representante credenciado para fazê-la 

verbalmente, estará a licitante impedida de participar do certame. 

5 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta 

propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, 

devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou 

Municipal da proponente; 

b) Número deste Pregão; 

c) Número do item, descrição dos itens nos termos do “Anexo D“ deste Edital, marca,  

quantidade, unidade de medida, preço unitário e preço total dos itens grafado os algarismos com até 

2(duas) casas decimais após a vírgula, em moeda brasileira corrente; 

d) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante; 

5.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo 2 

(duas) casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da 

proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

5.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão-

de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente 

incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

5.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o 

qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do 

prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

5.5 – Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as especificações 

exigidas neste edital. 

5.6 - As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pelo Pregoeiro para 

constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela 

Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 

numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total 

obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá 

prevalecer; 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/


                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na 

Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 

5.7 - Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos 

pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de ordenação 

em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos de 

habilitação: 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site 

da receita estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou Municipal (alvará 

de funcionamento ou documento similar onde conste o número da inscrição), relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regular situação perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede 

da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Nacional, relativos a tributos e 

contribuições Federais e da Divida ativa da União, abrangendo a previdência social (INSS);  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas – (CNDT); 

h) Prova de regularidade emitida pelo o Poder Judiciário mediante apresentação de 

Certidão “Falência e Concordata”, juntamente com CND e-proc. A presente certidão é válida desde 

que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema e-proc, 

disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br; 

i) Balanço Patrimonial na forma do artigo 31, da Lei 8.666/93, ou, Declaração de 

Dispensa de Emissão de Balanço Patrimonial para aqueles licitantes isentos por lei da elaboração de 

Balanço Patrimonial, enquadrados no Simples, conforme Lei LC 123/06 consolidada, emitida por 

contador habilitado (possuidor de Registro válido no CRC) com firma reconhecida, acompanhada de 

Declaração/Certidão de optante pelo Simples Nacional extraída do site oficial Simples Nacional, 

disponível em: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 

j) Declarações constantes no Anexo “B" (de não empregabilidade de menores; de que os 

documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas 

as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos produtos/prestação 

dos serviços, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 

qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço 

proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório; e que até a presente data inexistem 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/


                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores). 

k) Comprovação através de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 

para a Razão social e nº de CNPJ da Licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a Licitante já forneceu produtos e/ou prestou serviços compatíveis com o 

objeto licitado, contendo a Razão Social e o nº do CNPJ da emitente, em papel timbrado ou 

carimbado, e devidamente assinado por responsável. 

6.1.1 - As certidões negativas de débito expedidas pela Receita Federal poderão ser 

apresentadas na forma consolidada, em conformidade com regulamentação e procedimentos novos 

adotados pelo expedidor. 

6.2 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a “i” do 

item 6.1, por Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Comissão de Registro 

Cadastral de Licitantes do Município de Bom Jesus. 

6.2.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador, 

inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a 

documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

6.3 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em 

substituição aos documentos elencados no item 6.2 e, nele constando qualquer certidão com prazo 

de validade vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados dentro de seu 

Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

6.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados 

a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela 

própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

6.4.1 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de 

habilitação é aquela disposta no item 1.3 deste Edital. 

6.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original ou 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor da Administração ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, 

também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a 

sua aceitação condicionada à verificação da sua autenticidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de 

Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

6.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 

nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

6.6.1 - se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

6.6.2 - se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/
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6.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou 

vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 

ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 

fiscal, citados no item 6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que 

comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou 

que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

6.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 6.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “c” a “g”, 

relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

6.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.9.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item 6.9.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, renegociando valores ou 

revogar a licitação. 

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

7.1 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que 

deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de desclassificação. 

Isto posto, serão classificadas, item a item, a proposta de menor preço e aquelas que apresentem 

valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

7.1.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.1.2 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma 

individual) que não atenderem os requisitos constantes do item 5 deste Edital, bem como, quando 

constatada a oferta de preço manifestamente inexequível. 

7.2 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos 

itens anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e 

sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do 

vencedor. 

7.2.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/
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7.2.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços de cada item do objeto do certame. 

7.2.3 - A oferta de lance deverá recair sobre o preço unitário do item do objeto desta 

licitação que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 

7.2.3.1 - Os lances verbais ofertados pelas licitantes também deverão ser registrados e 

assinados pelos seus representantes legais em formulário próprio que será apresentado às licitantes 

pelo Pregoeiro, documento esse que constituirá parte integrante da ata circunstanciada lavrada ao 

final da Sessão Pública do Pregão. 

7.2.3.2 - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances 

verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente sobre a mesma.  

7.2.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.2.5 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.2.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.3 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.4 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, 

as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.5 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto 

no art. 44 da Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006, consolidada. 

7.5.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

7.6 - Ocorrendo o empate previsto nos itens 7.5 e 7.5.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea “a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese prevista no Item 7.5.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.5.1, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.6.1 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no Item 7.6, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.6.2 - O disposto no Item 7.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.6.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar o último e derradeiro lance no prazo máximo de 1 (um) minuto, após 

convocação verbal do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

7.7 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o 

menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 e subitens, deste Edital. 

7.8 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo 

edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, o 

Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à habilitação, 

exigíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital. 

7.9 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

7.9.1 - Ocorrendo a situação referida no item 7.8, o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o 

pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer dúvidas 

surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada. 

7.11 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances 

verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 

(oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova documentação, escoimadas das 

causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 

7.12 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o 

vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de 

recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do prazo de 3 (três) 

dias para a apresentação das razões de recurso, bem como o registro de que todas as demais 

licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

7.12.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 

vencedor. 
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7.12.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do 

Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

7.13 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e 

dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. 

7.13.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio 

e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do término 

da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 

7.14 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

7.15 - O Pregoeiro, ao término da sessão, poderá devolver os envelopes com a 

Documentação de Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de qualquer item do objeto 

desta Licitação, registrando o procedimento em ata. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

8.1 - No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 

licitante(s) que apresentar(em) o Menor Preço Global desde que atendidas as especificações 

constantes deste Edital. 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 

disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriamente, por 

sorteio, que será realizado na própria Sessão. 

8.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, pelo 

Menor Preço Global, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) vencedora(s). 

8.4 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

 

9 - DA FORMA DE EXECUÇÃO  

9.1 - A proponente vencedora prestará os serviços objeto desta licitação através de 

profissionais vinculados à mesma.  

9.2 - A execução do serviço será realizada mediante solicitação da administração 

publica municipal, que deverá indicar os locais e os serviços a serem realizados.  

9.3 - Todos os serviços serão fiscalizados por servidor público municipal previamente 

designado.  

9.4 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o 

Município perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade 

materiais, equipamentos e pessoal especializado necessário para execução dos serviços, 

deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de impostos, 
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encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo material 

necessário para realização dos serviços. 

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

10.1 - O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação 

obedecendo à ordem cronológica de empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais e 

relatório dos serviços prestados, através de depósito bancário ou transferência online em agência de 

Banco Oficial, preferencialmente Banco do Brasil, ou mediante pagamento de boleto bancário emitido 

pela contratada.  

10.2 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão 

por conta das dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro 

de 2021. 

10.3 - Durante todo o prazo de validade do contrato o(s) fornecedor(es) ficará(ão) 

obrigado(s) a manter atualizados todos os documentos relacionados nas alíneas “a” a “i” do item 6.1 

deste Edital. 

11 - RESPONSABILIDADE DOS VENCEDORES 

11.1 - O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela prestação dos serviços, bem 

como por quaisquer danos decorrentes, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 

11.2 - O VENCEDOR obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração 

Municipal, de maneira a atender as necessidades. 

11.3 - O VENCEDOR obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo. 

11.4 - O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição 

Federal, de acordo com o previsto no inciso V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 

11.5 - Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

11.6 - Prestar serviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente 

termo. 

12 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 - Eventuais impugnações do Edital e os recursos previstos em Lei, os quais 

deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado 

no item 12.3, mediante: 

a) Protocolo na divisão de licitação do Município de Bom Jesus – SC, Rua Pedro 

Bortoluzzi, 435, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido das 07h00min às 13h00min. 

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega contando-se o prazo de 

recebimento, não o prazo de postagem. 
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12.2 - As impugnações enviadas vis Fac-símile ou e-mail não serão recebidos, 

aceitamos apenas impugnações em vias originais e devidamente fundamentadas; 

12.3 - O prazo de impugnação do edital é de até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

12.4 - A impugnação será dirigida a Pregoeiro e Equipe de Apoio desta Prefeitura, que a 

encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão. 

12.5 - Tendo a licitante manifestada à intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá 

ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 

12.6 - O recurso deverá ser dirigido ao (à) Pregoeiro (a) que poderá reconsiderar sua 

decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão. 

12.7 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo 

de 03 (três) dias para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente. 

12.8 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

12.9 - Decididos os recursos, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto do 

certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 

13. DA CONTRATAÇÃO  

13.1. Fica estabelecido que com o licitante vencedor será celebrado contrato, conforme 

Anexo VI, que deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação 

para este fim, devendo neste ato, a Contratada indicar pessoa pertencente ao seu quadro funcional, 

com a qual a Administração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar 

quaisquer outras informações. 

13.2. A recusa injustificada da licitante em assinar o contrato dentro do prazo previsto 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando as penalidades previstas no 

presente Edital. 

13.3. A adjudicação proveniente do presente processo licitatório terá vigência de 48 

(quarenta e oito) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. Não constituindo 

renúncia ou alteração de tal prazo a confecção de contrato com prazo inicial de vigência limitada às 

dotações vigentes do exercício em execução ou de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por 

períodos sucessivos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 57, inciso IV da 

Lei 8.666/93, através de termos Aditivos. 

13.4 A CONTRATANTE se reserva no direito de contratar de forma parcial e não 

necessariamente a integralidade do objeto. 

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará 

sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 

empresa contratada direito a qualquer indenização. 

14.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

14.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

14.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

14.2.3 – judicial, nos termos da legislação. 

15 – DAS PENALIDADES 

  15.1 - Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita ou 

inadimplemento contratual, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízos das responsabilidades civis e 

criminais que couberem, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do presente 

contrato; 

III. Impossibilidade de licitar e contratar com a contratante pelo prazo de até 02 (dois) 

anos a contar do dia da fixação da pena; 

IV.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16 – DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

16.1 - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de 

Fornecimento e assinatura do contrato. 

16.2 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o § 1° do art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

16.4 - Os preços, durante a vigência do contrato, serão fixos e irreajustáveis, exceto, a 

critério do município, nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

16.4.1 – O contrato poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas 

no art. 65 da Lei 8.666/93. 
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16.5 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

16.6 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor 

deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, no endereço citado 

no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3424-0181, de segunda à sexta-feira, das 

07h00min às 13h00min ou no site www.bomjesus.sc.gov.br. 

17.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as 

licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de telefone e fax, 

bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

17.3 - A Prefeitura Municipal de Bom Jesus reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as 

Sessões Públicas deste Pregão. 

17.4 - Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

Bom Jesus não serão consideradas como motivos para impugnações. 

17.5 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas 

nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

17.6 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 

8.666/93. 

17.7 - As licitantes participantes deste processo desde já declaram, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não empregam menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvados os casos de menor a 

partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

17.8 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 

objeto da presente licitação é o da Comarca de Xanxerê - SC, excluído qualquer outro. 

 

18 - DOS ANEXOS DO EDITAL 
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18.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 

os seguintes anexos: 

18.1 Integram este Edital, os seguintes anexos: Integram este Edital, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência 

b) Anexo II – Modelo Proposta de Preços 

c) Anexo III – Carta de Credenciamento 

d) Anexo IV – Declaração de Habilitação 

e) Anexo V – Declaração de Regularidade 

f) Anexo VI – Minuta de Contrato 

 

Bom Jesus (SC), 04 de janeiro 2021. 

 

 

RAFAEL CALZA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: contratação de empresas especializadas na área de informática para licenciamento 

mensal de sistemas para Gestão Pública, bem como a conversão, implantação, o treinamento 

e serviços técnicos. 

a) LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMA: 
 
 

ITEM QTDE UNI DESCRIÇÃO USUÁRIOS VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO (R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO (R$) 

01 12 Mês Locação de Sistema informatizado 
de Movimento Econômico, voltado 
ao controle geral de emissões de 
Notas Fiscais de Produtores, com 
emissão de relatórios para apoio 
nas DIEF’s empresariais. 

LIVRE R$ 900,00 R$ 10.800,00 

 
     Valor Total R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) 

 

 
 
 

b) IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO   

ITEM QTDE UNI DESCRIÇÃO PARCELAS VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO (R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO (R$) 

02 1 Serv. Serviços de implantação e 

treinamento 

01 R$ 1.683,33 R$ 1.683,33 

03 50 Hora Assistência técnica na sede da 

entidade (hora técnica) 

1 R$ 80,30 R$ 4.015,00 

 
Valor Total R$ 5.698,33 (cinco mil seiscentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos) 
 

 
Valor Global R$ 16.498,33 (dezesseis mil quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos). 
 

     

Movimento Econômico 

 

 Ter cadastro único de Pessoas para o mesmo CPF/CNPJ com os principais dados para cada 
tipo de pessoa. 
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 Cadastro de Produtor: 

o Permitir criação de campos variáveis vinculados ao cadastro, separados por fichas, 
com opção de configurar campo(s) obrigatório(s) por tipo de pessoa, e também 
permitir a consistência desses campos através do conceito tabelas Mãe/Filha. 

o Permitir criação de tabelas variáveis vinculados ao cadastro, com opção de 
configurar campo(s) obrigatório(s), e também permitir a consistência desses 
campos através do conceito tabelas Mãe/Filha. 

o Permitir a Importação de arquivo FAC com os dados do produtor, endereço, 
representantes ou agregados, contabilista e CNAE-Fiscal. 

o Permitir referenciar as atividades desenvolvidas pelo produtor na propriedade. 

o Permitir a vinculação de dependentes do produtor. 

o Permitir selecionar no mapa a localização da residência da pessoa importando as 
coordenadas de latitude e longitude. 

o Vincular o Cadastro de Pessoas. 

 Permitir o controle de notas baixadas por CPF/CNPJ, produtor, destinatário, tipo de baixa, 
CFOP, nota, contra nota, produto ou grupos de produtos e também por campos/tabelas 
variáveis. 

 Permitir cancelamento e reversão de cancelamentos de notas emitidas. 

 Permitir cadastramento de qualquer produto com a opção de vincular o mesmo a tabela 
produtos SAT. 

 Possibilitar a unificação das bases de dados de vários clientes para uma melhor 
análise dos dados por parte da Associação de Municípios. 

 Permitir baixa automática através de leitura do código de barras da contra nota, 
quando a mesma tiver sido emitida por meio eletrônico. 

 Integração do Sistema de Movimento Econômico – Bloco de Produtor – Ao Sistema de 
Controle de Serviços e Horas Máquinas da Secretaria Possibilitando acompanhamento 
Financeiro/Serviços Prestados 

 Permitir a configuração do modelo de impressão da nota fiscal de forma visual. 

 Permitir a emissão de várias notas fiscais do produtor em uma única vez. 

 Permitir baixar a nota fiscal do produtor mais de uma vez quando a contra nota for diferente. 

 Exportar as Notas Fiscais – SAT. 

 Permitir consultar as notas fiscais do produtor bem como o status de cada uma, por tipo de 
pessoa, pelo intervalo de numerações ou período. 

 Possibilitar criação de gráficos configuráveis, inclusive dos campos/tabelas variáveis 
criadas conforme a necessidade.  

 Possibilitar criação de mapas configuráveis, inclusive dos campos/tabelas variáveis 
criadas conforme a necessidade, buscando as coordenadas geográficas através da 
longitude/latitude do cadastro de produtor, endereço ou pontos configurados no mapa. 

 Consultar os documentos anexados por nome, por data de anexação e por pessoa, 
permitindo abrir o mesmo a partir de programa externo padrão, de acordo com sua 
extensão. 
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 Permitir anexar ao cadastro documentos nos mais variados tipos de arquivos, 
salvando diretamente no banco de dados, possibilitando a visualização do mesmo em 
qualquer terminal. 

 Possibilitar uma base única do cadastro de pessoas, endereços e documentos 
anexados com o Sistema de Atendimento quando da mesma empresa. 

 Possuir relatório de bônus com base na movimentação da pessoa e permitir ao usuário 
informar o valor orçado, valor fixo e o valor máximo. 

 Possuir relatório padrão da classificação dos produtores por produtos, com opções de 
resumos e ordenação dinâmicas e permitir ao usuário optar pelo modelo desejado. 

 Possuir relatório padrão das baixas de notas fiscais com opções de filtragem e ordem 
dinâmicas e permitir ao usuário alterar essas opções de acordo com sua necessidade. 
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ANEXO II 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS – SC 
 

c) LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMA: 

 
 

ITEM QTDE UNI DESCRIÇÃO USUÁRIOS VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO (R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO (R$) 

01 12 Mês Locação de Sistema informatizado 
de Movimento Econômico, voltado 
ao controle geral de emissões de 
Notas Fiscais de Produtores, com 
emissão de relatórios para apoio 
nas DIEF’s empresariais 
 

LIVRE   

   
Valor Total R$ 

 

 
 

d) IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO: 

ITEM QTDE UNI DESCRIÇÃO PARCELAS VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO (R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO (R$) 

02 1 Serv. Serviços de implantação e 
treinamento 

01   

03 50 Hora Assistência técnica na sede da 
entidade (hora técnica) 

1   

 
Valor Total R$ 
 

 
Valor Global R$ 
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ANEXO III 
 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

À Prefeitura Municipal de Bom Jesus – SC 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus (SC), na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2021, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa_______________________________________ , bem como formular propostas verbais, 

recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/


                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes nº 01 e nº 02 

 

ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

DECLARAÇÃO 

 

O representante legal da Empresa ............................................................, na qualidade de 

proponente do processo licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2021, 

instaurado pela Prefeitura, declara para os fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.  

 

 

................................., ........... de ..................... de 2021.  

 

 

(assinatura do representante legal da Proponente)  

 

 

OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO 

INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO 

 

 

 

 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/


                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

 

Esta declaração deverá integrar o envelope nº 02 documentos de habilitação  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada 

........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)...................................., 

portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF nº .........................................., 

declara, perante à Lei, que até a presente data:  

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;  

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;  

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;  

e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela 

emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 

14 anos; e  

f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 

anexos.  

 

LOCAL E DATA  

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS:  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa proponente possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº:  ................................................. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  

Contratado: .............................................................. 

  CNPJ/MF n............................................ 

Finalidade: Contratação de empresas especializadas na área de informática para 

licenciamento mensal de sistemas para Gestão Pública, bem como a conversão, 

implantação, o treinamento e serviços técnicos. 

Vinculação:    Proc. Adm. Licitatório nº 3/2021 - P.P nº 3/2021 

 

Contrato administrativo que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM JESUS, Estado de Santa 

Catarina, com sede na Rua Pedro Bortoluzzi, inscrito no CNPJ/FM, sob o nº 01.551.148/0001-87, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Rafael Calza, brasileiro, doravante denominado de 

CONTRATANTE e de outro lado ................., CNPJ nº ...................., sediada na Rua ......................., Bairro 

..............., no município ......................., representado pelo Senhor  ..........................., portador do CPF nº 

............................, RG nº ....................., domiciliado na  .........................., nº ....., Bairro .................., no 

município de .............................. -  ...., de ora em diante denominado  simplesmente de  CONTRATADA,  

de comum acordo e amparado na Lei Federal Nº 8.666/93, consolidada com as alterações pelas Lei 

Federais Nº 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de 

direito, ter justo e contratado entre si a aquisição, descritos e caracterizados no Processo Licitatório nº 

3/2021 na modalidade de Pregão Presencial nº 3/2021, e nas cláusulas adiante especificadas  e 

condições que se enunciam   a  seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresas especializadas na área de 

informática para licenciamento mensal de sistemas para Gestão Pública, bem como a 

conversão, implantação, o treinamento e serviços técnicos, conforme especificações constantes 

nos anexos deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 2.1 O prazo de execução do contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, sendo que o mesmo poderá ser renovado por períodos sucessivos até o limite máximo de 

48 (quarenta e oito) meses, conforme disposto no inciso IV, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, mediante termo aditivo assinado pelas partes.  
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2.2. Fluído o prazo de vigência, os aplicativos licenciados poderão ser automaticamente bloqueados 

para alterações na base de dados, sendo garantido a este consultas irrestritas a telas, relatórios e 

documentos, bem como a obtenção gratuita de cópia da base de dados produzida, em formato “.txt” 

e “.csv”. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

3.1 Pela locação dos SISTEMAS objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

os valores disposto no Anexo I do presente contrato.  

3.2 O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, através da 

liberação de chaves e senhas de acesso. 

3.3 O pagamento mensal do licenciamento será realizado via boleto bancário até o primeiro dia útil 

do mês subsequente ao da prestação de serviços, mediante a apresentação da nota fiscal e a 

liquidação do setor competente.  

3.4 Os serviços de implantação, conversão de dados e treinamento inicial serão pagos via boleto 

bancário, em parcela única em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da respectiva nota 

fiscal, devidamente liquidada pelo setor competente.  

3.5 Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o período de 

inadimplência, de acordo com o IGPM acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado. 

3.6 Os valores contratados serão automaticamente reajustados, independentemente de termo aditivo 

contratual, depois de decorrido 12 meses da apresentação da proposta, com base no índice IGPM 

acumulado no período. Os efeitos financeiros do reajuste iniciarão a partir do mesmo dia do prazo 

limite acima estabelecidos. 

3.7 Os pagamentos obedecerão ao disposto no Edital de Licitação quanto a prazos e condições de 

pagamento, sendo que, em caso de eventuais omissões, fica estabelecido o pagamento de qualquer 

serviço contratado em até 10 (dez) dias após sua regular execução e liquidação, desde que emitida e 

recebida no órgão licitante a competente nota fiscal de prestação de serviços e boleto bancário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VINCULAÇÃO  

4.1 As despesas decorrentes da locação do Sistema objeto do presente contrato, correrão por conta 

das seguintes dotações orçamentárias 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA  

5.1 A contratada é a desenvolvedora e/ou licenciadora dos softwares licenciados, concedendo ao 

contratante as licenças de uso temporárias e não exclusivas estabelecidas no presente contrato.  
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5.2 Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento ou 

transferência dos softwares licenciados, assim como a engenharia reversa, a descompilação ou a 

decomposição do(s) referido(s) sistema(s).  

5.3 Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, os sistemas deverão 

permanecer online por até 96% do tempo de cada mês civil.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1 Caberá ao CONTRATANTE:  

6.1.1 Efetuar os pagamentos decorrentes da locação objeto deste contrato no primeiro dia útil do 

mês subsequente, e, nos demais casos, em até dez dias após a sua efetiva entrega.  

6.1.2 Facultar o acesso irrestrito dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, 

documentação e demais informações necessárias à fiel execução do presente contrato.  

6.1.3 Manter, na operacionalização dos sistemas, apenas pessoal devidamente treinado pela 

CONTRATADA. 

6.1.4 Conceder à CONTRATADA acesso remoto às suas estruturas virtuais, ambiente de rede ou 

intranet.  

6.1.5 Buscar manter alto padrão de clareza nas solicitações de alteração enviadas à CONTRATADA, 

indicando um responsável que acompanhará as tramitações desta pela internet, respondendo-as 

diariamente.  

6.1.6 Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas, manter backup 

adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de falha da 

máquina, dando prioridade aos técnicos da CONTRATADA na utilização de qualquer recurso 

necessário à fiel execução do presente contrato.  

6.1.7 Responsabilizar-se pela completa e correta inserção de dados nos sistemas.  

6.1.8 Parametrizar o sistema, em nível de usuário, inclusive no tocante às modificações de alíquotas 

de tributos, multas e contribuições, além de atualizar as fórmulas de cálculo dos sistema(s) quando 

necessário.  

6.1.9 Manter as bases de dados atualizadas de acordo com a versão de banco de dados adotada 

pela CONTRATADA, e desde que esta tenha concedido aviso de alteração com prazo mínimo de 

noventa dias.  

6.1.10 Promover o prévio cadastro de dúvidas ou erros constatados na página da internet da 

CONTRATADA, para somente após decorridos 60 (sessenta) minutos sem resposta requisitar 

suporte telefônico.  

6.1.11 A CONTRATANTE se reserva no direito de contratar de forma parcial e não necessariamente 

a integralidade do objeto. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 Caberá a CONTRATADA:  

7.1.1 Quando contratados, conforme valores disposto no Anexo I, converter dados para uso pelos 

softwares, instalar os sistemas objeto deste contrato, treinar os servidores indicados na sua 

utilização, prestar suporte apenas aos servidores devidamente certificados pela CONTRATADA no 

uso dos softwares.  

7.1.2 Manter operacionais todas as funcionalidades descritas no Edital.  

7.1.3 Tratar como confidenciais as informações e dados do CONTRATANTE, guardando total sigilo 

em face de terceiros.  

7.1.4 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital e 

em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

7.1.5 Avaliar, em prazo razoável, a viabilidade técnica e jurídica das solicitações de alteração 

específicas encaminhadas eletronicamente pelo CONTRATANTE, e repassar orçamento 

acompanhado de cronograma para execução dos serviços.  

7.1.6 Garantir o atendimento de técnico presencial, quando requisitado, em até cinco dias úteis 

contados da outorga de autorização expressa para execução de serviços de atendimento in loco.  

CLÁUSULA OITAVA - DO TREINAMENTO  

8.1 O treinamento na operacionalização do sistema, quando contratado, poderá ser realizado nas 

dependências da CONTRATANTE, na sede CONTRATADA ou, ainda, via internet:  

8.2 A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a serem treinados 

mediante o pagamento da hora técnica respectiva, acrescida das despesas de deslocamento, 

alimentação e estadia do técnico palestrante quando o treinamento ocorrer das dependências da 

CONTRATANTE.  

8.3 O treinamento na sede da CONTRATANTE poderá incluir ou não o fornecimento oneroso de 

material didático.  

8.4 Treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência de problemas 

com o provedor de internet, com o fornecimento de energia ou com qualquer outro fator correlato de 

responsabilidade do CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado quando refeito sem culpa da 

contratada. 

CLÁUSULA NONA – DA EVOLUÇÃO, MANUTENÇÃO E ALTERAÇÃO NOS SISTEMAS  
9.1 As melhorias/modificações nos sistemas poderão ser legais, corretivas ou evolutivas. 

9.2 As melhorias/modificações evolutivas serão classificadas em específicas ou gerais, conforme sua 

iniciativa tenha partido da CONTRATANTE ou da CONTRATADA, respectivamente.  

9.3 As modificações evolutivas de caráter geral serão periodicamente disponibilizadas pela 

CONTRATADA, com seu custo incluído no preço mensal da locação/licenciamento dos sistemas.  

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/


                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

9.4 As modificações evolutivas específicas, incluindo aquelas necessárias à adequação dos sistemas 

à legislação municipal serão objeto de análise por parte da CONTRATADA, que declarará a sua 

viabilidade técnica e formalizará orçamento para prévia aprovação por parte da CONTRATANTE, 

desenvolvendo-as e disponibilizando no prazo que indicar.  

9.5 As modificações de natureza legal para atendimento da legislação federal ou estadual serão 

introduzidas nos sistemas durante a vigência do contrato, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, e, caso não haja tempo hábil para implementá-las até o início das respectivas 

vigências, a CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas para atender as determinações 

legais até a atualização dos sistemas.  

9.6 As atualizações de cunho corretivo, originadas a partir da verificação de erros de processamento, 

serão fornecidas sem custo para a CONTRATANTE.  

9.7 As modificações/melhorias evolutivas ou de natureza legal serão introduzidas nos Sistemas 

originalmente licenciados e distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir, cabendo à 

CONTRATANTE implantar cada nova versão no prazo de até 30 (trinta) dias de seu recebimento, 

findos os quais a CONTRATADA deixará de fornecer suporte a versão antiga.  

9.8 A ausência de disponibilização das modificações evolutivas relacionadas à legislação municipal 

não implicará em qualquer responsabilidade para a CONTRATADA.  

9.9 Eventuais conversões de dados decorrentes de mudanças de versões poderão ser cobradas pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO SUPORTE TÉCNICO  

10.1. O suporte técnico pós-implantação deverá ser sempre efetuado por técnico habilitado em favor 

de usuário devidamente treinado, e compreenderá:  

10.1.2 Esclarecimento de dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas.  

10.1.3 Realização de quaisquer atividades técnicas relacionadas a erros derivados de falha dos 

usuários.  

10.1.4 Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, 

queda de energia ou falha de equipamentos caso não haja backup de segurança.  

10.1.5 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas.  

10.1.6 Desenvolver relatórios específicos.  

10.1.7 Este atendimento será realizado por qualquer meio de comunicação convencional ou 

eletrônico, e, em último caso, mediante visita in loco de técnico habilitado.  

10.1.8 O suporte telefônico, embora disponibilizado pela CONTRATADA, somente será prestado 

caso o interlocutor do CONTRATANTE que tenha cumprido com a etapa descrita na cláusula 6.1.10 

do presente contrato.  

10.1.9 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA se responsabilizará por qualquer alteração ou 

modificação dos softwares realizada por pessoas não credenciadas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
11.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará 

válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 

passando a fazer parte dele. 
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CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a 

rescisão do contrato:  

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de comunicação por escrito, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

c) Em caso de inadimplemento superior a noventa dias, a execução do presente contrato poderá ser 

suspensa.  

d) Rescindido ou distratado o contrato, a empresa contratada deverá disponibilizar ou extrair dos 

servidores da contratada, em formato txt.  Fluído este prazo cessam as obrigações da contratada 

quanto ao armazenamento de eventuais bases de dados.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

13.1 Em caso de inexecução, total ou parcial do presente contrato, serão aplicadas as penalidades 

dispostas no Edital, as quais se tornam parte integrante da presente minuta contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará o cumprimento do contrato através dos servidores 

.............................. e .........................., que exercerão as atividades de fiscalização dos 

produtos/serviços, aplicação e verificarão o cumprimento das especificações técnicas, podendo 

rejeitá-los, no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou 

especificado. 

A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita qualidade dos produtos/serviços contratados 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

14.1 As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Xanxerê - SC para 

dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 04 (quatro) 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Bom Jesus (SC), ___ de _______ de 2021.  

 

RAFAEL CALZA                                                          ................................................. 
Prefeito Municipal                                                               CNPJ nº ................................. 
Contratante                                                                          ................................................ 
                                                                                              CPF nº ................................... 
                                                                                    Contratada 
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...................................................                                           ................................................. 
..................................................                                            .................................................  
CPF nº  ....................................                                            CPF nº..................................... 
Responsável Pela Fiscalização                                         Responsável Pela Fiscalização 
Titular                                                                                    Substituto 
 
 
 
Testemunhas:                                                                                                                               
........................................                                      ................................................. 
CPF nº............................                                                      CPF nº ..................................... 
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Minuta 

Contrato nº:  ................................................. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  

Contratado: .............................................................. 

  CNPJ/MF n............................................ 

Finalidade: Contratação de empresas especializadas na área de informática para 

licenciamento mensal de sistemas para Gestão Pública, bem como a conversão, 

implantação, o treinamento e serviços técnicos. 

Vinculação:    Proc. Adm. Licitatório nº 3/2021 - P.P nº 3/2021 

Valor Total:  R$  

 
Foro:          Comarca de Xanxerê 
  
 
Bom Jesus (SC),   ......................... de 2021.  
 
 
 
 
RAFAEL CALZA 
Prefeito Municipal  
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